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5.251/1985; considerando o Memorando nº 047/2022 – cfP 2022/Polo 
Capanema, de 25 de agosto de 2022, que anexa o requerimento firmado 
pelo al cfP PM JardESoN doS SaNToS ViaNa; considerando a PorTaria 
Nº 277/2022 – dGEc, publicada no Boletim Geral nº 157, de 25 de agosto 
de 2022, a qual dESliGoU a PEdido do cfP/PMPa/2022 o al cfP PM 
JardESoN doS SaNToS ViaNa (PaE: 2022/1089903);
rESolVE:
art. 1º licENciar a PEdido da Polícia Militar do Pará, o al cfP PM Jar-
dESoN doS SaNToS ViaNa (cPf Nº 610.519.103-07), pertencente ao 
Polo capanema/Pa.
art. 2º EXclUir o al cfP PM JardESoN doS SaNToS ViaNa, da folha de 
pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 31 de agosto de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Protocolo: 847050
Portaria Nº 2883/2022 – dGP/sP/sccMP

o coMaNdaNTE GEral da Policia MiliTar do ESTado do Pará, 
no exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei 
complementar Estadual nº 053/2006; considerando o disposto no art. 
52, inciso iV, alínea “q” c/c art. 120, inciso i, § 1º, da lei Estadual nº 
5.251/1985; considerando o Memorando nº 353/2022 – cfaP, de 25 
de agosto de 2022, que anexa o requerimento firmado pelo AL CFP PM 
rafaEl MarcoS aSEVEdo THEodoSio; considerando a PorTaria Nº 
278/2022 – dGEc, publicada no Boletim Geral nº 157, de 25 de agosto de 
2022, a qual dESliGoU a PEdido do cfP/PMPa/2022 o al cfP PM rafaEl 
MarcoS aSEVEdo THEodoSio (PaE: 2022/1089957);
rESolVE:
art. 1º licENciar a PEdido da Polícia Militar do Pará, o al cfP PM rafaEl 
MarcoS aSEVEdo THEodoSio (cPf Nº 045.342.743-00), pertencente ao 
Polo Belém/Pa.
art. 2º EXclUir o al cfP PM rafaEl MarcoS aSEVEdo THEodoSio, 
da folha de pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de 
Pessoal da PMPa.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 31 de agosto de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Protocolo: 847052
Portaria Nº 2840/2022 – dGP/sP/sccMP

o coMaNdaNTE GEral da Policia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando os termos do Memorando nº 
1129/2022-coNJUr/3, de 22 de agosto de 2022, que anexa o ofício nº 
001959/2022-PGE/GaB/PcTa, de 11 de agosto de 2022, no qual a Srª ana 
carolina lobo Gluck Paúl – Procuradora Geral adjunta do contencioso, en-
caminha e recomenda o cumprimento da decisão Judicial proferida nos au-
tos do Mandado de Segurança Processo nº 0004498-40.2013.8.14.0028, 
ajuizado por JoSÉ ricardo VEraS GoMES (cPf Nº 025.690.163-57) em 
face do Estado do Pará. o objeto da demanda consiste na reintegração do 
impetrante no concurso Público nº 03/PMPa/2012, para que prossiga para 
as fases seguintes. No feito, o Juízo deferiu sentença concedendo a segu-
rança para anular o ato administrativo que eliminou o autor, de forma a 
reconhecer o direito líquido e certo, para determinar que considere-o apto 
para realizar a terceira etapa do certame e as subsequentes, extinguindo o 
processo com resolução do mérito. desse modo, o Estado do Pará interpôs 
Recurso de Apelação, o qual aguarda julgamento final. No entanto, em 
sede de apelação interposta pelo Estado, a sentença recorrida fora refor-
mada integralmente, a fim de que seja denegada a segurança, nos termos 
da fundamentação, eliminando o autor do certame e cessando os motivos 
para a sua manutenção na PMPa (PaE Nº 2021/912197);
rESolVE:
art. 1º EXclUir Por dEciSÃo JUdicial da Polícia Militar do Pará, o 
cB PM rG 40851 JoSÉ ricardo VEraS GoMES, matricula funcional nº 
4220522/1, pertencente a 10ª ciPM, nos termos dos autos do Processo nº 
0004498-40.2013.8.14.0028.
art. 2º EXclUir o cB PM rG 40851 JoSÉ ricardo VEraS GoMES, da folha de 
pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa..
art. 3° determinar ao comandante da 10ª ciPM/cPr Vii, que conforme 
o estabelecido no artigo nº 104 da PorTaria N° 069/2019 – GaB. cMd°, 
publicado no aditamento ao BG Nº 078 – de 24 de abril de 2019, revogue 
a cautela do Equipamento Policial individual, bem como tome as medidas 
cabíveis para recolher todo o material bélico e o respectivo documento de 
autorização para porte da arma de fogo.
art. 4º determinar ao comandante da 10ª ciPM/cPr Vii, o recolhimento 
de sua cédula de identidade funcional para fins de imediato encaminha-
mento ao departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 31 de agosto de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Protocolo: 847035

Portaria Nº 2846/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da Policia MiliTar do ESTado do Pará, 
no exercício da atribuição prevista no artigo 8°, inciso Viii, da lei 
complementar Estadual nº 053/2006, e considerando o Memorando nº 
371/2022-corGEral, de 26 de agosto de 2022, que anexa a certidão 
de Trânsito em Julgado administrativo, em que o corregedor Geral da 
PMPA, certifica que a Decisão Administrativa do Recurso Hierárquico 
referente ao Processo Administrativo Disciplinar Simplificado de PORTARIA 
Nº 004/2020-corcPr ii, transitou em julgado na administração pública 
militar em 25 de agosto de 2022, com a publicação no aditamento ao 
Boletim Geral nº 157, de 25 de agosto de 2022, a qual indica a punição 
de licENciaMENTo a BEM da diSciPliNa ao Sd PM rG 41492 roNiErE 
SoUZa dE liMa (PaE Nº 2022/1094652);
rESolVE:
art. 1º licENciar a BEM da diSciPliNa da Polícia Militar do Pará, o Sd PM 
rG 41492 roNiErE SoUZa dE liMa, matrícula funcional nº 6401550/1, 
por decisão administrativa referente ao Processo administrativo disciplinar 
Simplificado de PORTARIA Nº 004/2020-CorCPR II.
art. 2º EXclUir da folha de pagamento o Sd PM rG 41492 roNiErE 
SoUZa dE liMa, providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 3º determinar ao comandante do 23º BPM, o recolhimento de sua 
cédula de identidade funcional para fins de imediato encaminhamento ao 
departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 31 de agosto de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Protocolo: 847038
Portaria Nº 2890/2022 – dGP/sP/sccMP

o coMaNdaNTE GEral da Policia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006, e considerando o disposto no art. 52, inciso 
iV, alínea “q” c/c art. 120, inciso i, § 1º, da lei Estadual nº 5.251/1985; 
considerando o disposto o art. 36, inciso i, da lei nº 6.626/04; conside-
rando o Memorando nº 734/2022 – 14º BPM, de 26 de agosto de 2022, 
que anexa o requerimento firmado pelo SD PM RG 41252 EMANUEL ALE-
XaNdrE MoNTEiro JUNior, no qual requer o licenciamento a Pedido do 
serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará (PaE Nº 2022/1096229);
rESolVE:
art. 1º licENciar a PEdido da Polícia Militar do Pará, o Sd PM rG 
41252 EMaNUEl alEXaNdrE MoNTEiro JUNior, matrícula funcional nº 
6401009/1.
art. 2º EXclUir o Sd PM rG 41252 EMaNUEl alEXaNdrE MoNTEiro JU-
Nior da folha de pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral 
de Pessoal da PMPa.
art. 3° determinar ao comandante do 14º BPM, que conforme o 
estabelecido no artigo 104 da PorTaria N° 069/2019 – GaB. cMd°, 
publicado no aditamento ao BG nº 078 – 24 de abril de 2019, que revogue 
a cautela do Equipamento Policial individual, bem como tomar as medidas 
cabíveis para recolher todo o material bélico e o respectivo documento de 
autorização para porte da arma de fogo.
art. 4º determinar ao comandante do 14º BPM, o recolhimento de sua 
cédula de identidade funcional para fins de imediato encaminhamento ao 
departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 31 de agosto de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Protocolo: 847043

terMo aditiVo a coNtrato
.

11º terMo aditiVo ao coNtrato adMiNistratiVo 
nº. 048/2011-PMPa;  EXErcÍcio: 2022/2023; oBJETo: o presente 
Termo aditivo tem como objeto a prorrogação de prazo de vigência do con-
trato administrativo nº 048/2011 – dal/PMPa, por mais 12 (doze) meses, 
pelo valor total de r$ 19.070,88 (dezenove mil e setenta reais e oitenta 
e oito centavos); data da assinatura: 31/08/2022; Vigência: 01/09/2022 
a 31/08/2023; a despesa com este termo aditivo ocorrerá da seguinte 
forma: Programa: 1502 – Segurança Pública; ação; projeto/atividade: 
26/8259 – realização de Policiamento ostensivo; Elemento de despesa: 
33.90.36.15 – outros serviços de Terceiros - Pessoa física=locação de 
imóvel; Plano interno: 1050008259c; fonte: 0101 (recursos ordinários). 
locadora: EliaNa Maria MacEdo dE liMa; cPf:152.761.122-15; ordE-
Nador: JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM.

Protocolo: 847201
11º terMo aditiVo ao coNtrato de LocaÇÃo de iMÓVeL 
nº. 038/2011-PMPa; EXErcÍcio: 2022/2023; oBJETo: o presente 
Termo aditivo tem como objeto a prorrogação de prazo de vigência do con-
trato administrativo nº 038/2011 – dal/PMPa, por mais 12 (doze) meses, 
pelo valor total de r$ 24.776,33 (vinte e quatro mil, setecentos e setenta 
e seis reais e trinta e três centavos); data da assinatura: 31/08/2022; 
Vigência: 01/09/2022 a 31/08/2023; a despesa com este termo aditivo 
ocorrerá da seguinte forma: Programa: 1502 – Segurança Pública; ação; 


